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RESUMO  

O presente depósito final deste relatório do estágio pós-doutoral, na Católica do Salvador, tem por 

objetivo demonstrar de forma organizada o desenvolvimento da pesquisa realizada sob orientação 

do professor supervisor. Foram apresentados para duas revistas, com qualis A1, artigos diferentes 

em momentos diferentes do estágio. O primeiro trabalho trata sobre a tese 1.161 do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, como um exemplo da cultura que se quis externar, qual seja, a de que 

se usa o contato com o sistema penal e o sistema prisional como forma de afastamento dos 

indesejados, que são os presos e ex-presos, da sociedade. Isso ocorre muito pela demora na 

concessão ou pela não concessão dos direitos do preso, que são entendidos e conhecidos, em uma 

reflexão rasa, como sendo “benesses” ao invés de se reconhecer como direitos. Nos objetos de 

estudos, como exemplo, o direito à progressão de regime sem entraves. Já no segundo artigo, 

submetido a Revista do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, trabalho próximo do final da 

supervisão, demonstra que no Brasil não há “metas de ressocialização”, ou seja, há metas de 

encarceraamento, mas não há metas para a resocialização, usando-se o tempo de espera e a 

(de)mora nas decisões como ferramenta para se manter mais tempo afastado da sociedade aquele 

que foi preso em algum momento de sua vida. O depósito final deste relatório tem por objetivo 

mostrar estas evidências do estágio, no período de 2023/2024.  
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PARTE 1 - RELATÓRIO FINAL DA PESQUISA EXECUTADA 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

Estudou-se neste estágio pós-doutoral o tema da execução criminal e a (de)mora nas 

concessões dos direitos dos presos como método de controle, pois assim não conseguirá o preso 

galgar a progressão de regime não em um tempo razoável e esperado.1 Este foi o estudo inicial.  

No desenvolvimento do trabalho percebe-se que existe uma cultura do controle 

realizada pelo poder judiciário que ora determina a prisão antes da sentença sem justificativas 

plausíveis, não sendo este o objeto do trabalho, mas para fins de contextualizar serve como 

argumento, ora deixando mais tempo preso aquele que fora condenado, mais tempo em contato 

com o sistema prisional menor o tempo de contato com a sociedade. O objeto do trabalho 

aprofunda e analisa o fato de que  jurista cria uma “tese”, ou seja, os Ministros decidem e tal 

decisão passa a ser uma “tese”, que servirá para orientação para os demais Tribunais do país, para 

que se analise todo o período da pena do condenado para a verificação do “bom comportamento” 

carcerário para a concessão do livramento condicional, sendo este o objetivo de ordem  subjetiva 

para que ocorra o impeditivo para a progressão do regime, pois ao dar entendimento desta forma 

destoa o STJ das demais fases do sistema de progressão de regime bem no momento em que o 

condenado reetornará para a sociedade.  

Também, ao longo do período de estágio, percebeu-se que há uma cultura do controle 

tão evidente que se quer existe um plano de ressocialização, tanto é verdade que a legislatura de 

2024 nas casas Federais comemorou a derrubata de vetos do Presidente da República em lei que 

permitia o que se ficou conhecico como “saídas temporárias”do sistema prisional, ou vulgarmente 

conhecida como “saidinhas temporárias”. Há um retrocesso legislativo cada vez mais evidente no 

país, que afeta o dia a dia do preso e da azo a (de)moras sem sentido. Tais posturas demonstram 

que se tem metas de aprisionamento e o fato de impedir a saída de uma preso, do seu retorno a 

sociedade, deve ser entendido como meta de encarceramento, pois impede a (re)inserção do 

condenado a sociedade.  

Logo, neste segundo momento do estágio pós-doutoral abordou-se no artigo e 

aprofundou-se a leitura de que não existe metas de (re)socialização no Brasil e isso que se 

externou.  

 

 

1.1.JUSTIFICATIVA  

 

Verifica-se, na prática da execução criminal, que a prática forense destoa dos estudos 

realizados sobre a execução penal, no Brasil, percebendo-se que para além dos problemas 

estruturais, ou seja, de falta de investimentos em melhorias das prisões no país, que verte aos olhos 

de quem visita ou atua nesta área do direito, existe, ainda, uma (de)mora desnecessária na análise 

dos pedidos dos advogados(as) para que se aplique os direitos dos presos estampados na Lei de 

Execuções Criminais – LEP, Lei n. 7.210 de 1984.  

Por conta da verificação da (de)mora nas decisões, de uma procrastinação que parece 

ser não por acaso, mas sim proposital é que se pensou em trabalhar o problema de pesquisa neste 

estágio pós-doutoral. 

 

 

1.2. PROBLEMA DE PESQUISA  

 

Por meio da prática forense e pelos estudos realizados sobre a execução penal no Brasil 

perce-se o seguinte problema de pesquisa: se existe (de)mora na aplicação e execução dos direitos 

do apenado no Brasil e se tal (de)mora serve como um instrumento ou não de exclusão social dos 

indesejados, que são os presou ou aquele condenado, ou seja, pessoa que já passou pela prisão, 

mas ainda tem vínculos com o sistema prisional.  
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1.3.HIPÓTESES 

 

A hipótese no início dos trabalhos, do estágio pós-doutoral, era que havia uma 

(de)mora nas decisões judiciais para a concessão dos direitos, que se quer são reconhecidos como 

tal, mas sim como “benesses” para o fim de deixar mais tempo no cárcere ou vinculado ao sistema 

prisional aquela pessoa que tenha passado por ele, ou seja, o condenado.  

A hipótese se confirmou como concreta ao longo da pesquisa externando-se problemas 

como o de ordem cultural, que está impregnado na sociedade e que chega ao poder judiciário, que 

passará por meio do seu órgão a decidir se uma pessoa deve ou não ser colocada em liberdade, em 

uma dos regimes do sistema progressivo ou não.  

Percebeu-se com a pesquisa que muitas decisões (de)moram para serem atendidas pelo 

poder judiciário tendo em vista que se prolatadas de forma rápida levará aquela pessoa, que foi 

marcada pelo sistema prisional, a liberdade efetiva, sem vínculos ao sistema prisional mais, por 

conta de etiquetamentos, de pré-conceitos, procrastina-se as decisões para não deixar o condenado 

sem vínculo com o sistema e assim em liberdade plena.   

 

 

1.4.OBJETIVOS 

 

Identifica-se como objetivos: o primeiro, de externar que existem uma (de)mora nas 

decisões no que se refere a concessão de direitos. Em decorrência deste entendimento surgiu outro 

objetivo, qual seja, o de (de)monstrar que há uma cultura do controle, da exclusão social por meio 

da (de)mora nas decisões, que os direitos foram transformados em “benesses” e que não existe um 

plano de (re)socialização de pessoas presas no Brasil, ou seja, não há “metas de (re)socialização”. 

Em contra partida há metas de setenciamento e a cultura de que deve o judiciário, por meio do 

juiz, fazer o papel de agente de segurança pública, já que este não dá conta de controlar a 

criminalidade, logo, controlará o juiz com suas decisões, no porcesso para encarcerar e na 

execução penal para procrastinar a liberdade.  

 

 

1.5. METODOLOGIA  

 

A metodologia aplicada foi a dedutiva com base na análise de decisões do poder 

judiciário em alguns Estados da Federação, como, por exemplo,  o Estado do Rio Grande do Sul, 

de São Paulo e as Cortes Superiores. 

 

 

1.6. PROCESSO DE ANÁLISE DE RESULTADOS  

 

Percebe-se com base nos casos analisados dos referidos Tribunais, que as decisões que 

levaram mais de 6 (seis) meses para serem concedidas, nos casos de progressões de regime, dos 

regimes mais graves para os menos graves, são consideradas pelas Tribunais como excesso de 

prazo e assim constrangimento ilegal, permidindo-se assim a concessão dos direitos se 

preenchidos os requisitos formais.  

No que se refere a Tese 1.161, do Superior Tribunal Federal, Corte Federal, que tem 

por objetivo analisar os descumprimentos e as ofensas as leis infraconstitucionais, decide orientar 

os Tribunais Regionais e os Estaduais, quando se trata de concessão do livramento condicional, 

que devem ser analisadas, para a concessão do direito, todo o período de cumprimento de pena do 

condenado, que bate as portas do próprio poder judiciário para o fim de buscar a concessão do 

livramento condicional, que é o último estágio prático para o fim, para a extinção da punibilidade 

pelo cumprimento de pena.  
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Também, percebeu-se ao longo do estágio pós-doutoral, que existe no Brasil metas 

para que decisões judiciais não fiquem tempo absurdo sem serem tomadas, mas não se vê metas 

para a (re)socialização de pessoas presas. Existem metas para o fim de cessar a criminalidade, com 

prisões e menos concessões de pedidos de que se cumpram direito estampados na LEP.   

 

 

2. DESENVOLVIMENTO  

 

As pesquisas demonstram o desenvolvimento do trabalho ao longo dos anos de 2023 e 

2024, trazendo a análise de entendimentos jurisprudenciais, quando se trata da (de)mora na 

concessão dos direitos do preso, mas mais do que isso, no que se refere ao primeiro artigo externa 

a cultura presente no poder judiciário, qual seja, a de que os presos no Brasil não posseum 

“direitos”, mas sim “benesses” e se são “benesses” aplica-se ela quando se quer. 

O primeiro artigo fica estruturado na forma como se apresenta logo abaixo. 

 
 

Primeiro artigo submetido a análise da Revista do ITEC/RS 

 

Título: 

 

O afastamento dos indesejados pela tese 1.161 do STJ: “nas barbas do profeta”1 

1. O cárcere conhecidamente como um meio para atingir um fim: a exclusão social é 

o fim do sistema 

2. A não concessão do livramento condicional como ferramenta para o controle 

social: ofensas a individualização da pena  

 

Como determina o programa o segundo artigo submetido a Revista Brasileira de Ciências 

Criminais, que tem seu título e seus capítulos como se externam logo abaixo, que demonstra 

que existem metas de abordagens nas polícias, abordagens de pedestres, motociclistas e 

veículos automotores para buscar foragidos do sistema prisional, drogas e armas, logo, metas 

de aprisionamentos a partir destas abordagens, bem como metas para que processos não 

demorem muito a serem decidiso para que não ocorra o que se chama de “impunidade”, 

externada no termo “extinção da punibilidade” pela (de)mora do Sistema de Justiça. Ainda, 

metas de aprisionamento quando se propõe Projeto de Lei 2.253/2022, para impedir direito de 

(re)inclusão social, qual seja, o que ficou conhecida como “saídas temporárias” e que o 

legislador deu fim por meio da Lei sancionada n. 14.843/2024.   

A pesquisas a partir da segunda parte do estágio externa que existem metas para decisões 

judiciais, metas de abordagens e prisões, mas não existem metas de (re)socialização, ou seja, 

não se vê metas para que se possa possibilitar a saída da prisão com perspectivas melhores das 

quais se tinha antes de se ingressar no sistema prisional. Se não existem metas para 

(re)socialização é por que não se quer (re)socializar e isso a pesquisa externa neste momento 

final do estágio. O segundo artigo se estrutura conforme título e subdivisão abaixo 

demonstrada.  

 

Segundo artigo submetido a análise da Revista do IBCCRIM 

 

                                                      
1 Termo usado por um radialista e apresentador, repórter esportivo da Rede Bandeirantes de Comunicação, de nome 

Silvio Luis. Criador de jargões que indicavam que algo estava errado e fora realizado bem na “cara” do juiz de 

futebol, dizendo: “pelas barbas do profeta”.   
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Título: 

 

“Olho no lance”:2 a demora da jurisdição na execução criminal como método de 

exclusão social 
 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Conclui-se este relatório final de estágio pós-doutoral, na Católica do Salvador, com a 

apresentação dos artigos acadêmicos submetidos as revistas qualis A1, como requisito para a 

obtenção da titulação, mas mais do que isso, pois representam o fruto do trabalho, da pesquisa 

realizada ao longo do segundo semestre do ano de 2023 e o primeiro semestre, até março de 2024.  

O objetivo foi alcançado, pois os trabalhos demonstram o desenvolvimento da pesquisa 

supervisionada pelo Professor Dr. Dirley da Cunha Júnior, sendo que no primeiro artigo, tratou-

se do que se intitula como tese 1.161, do Superior Tribunal de Justiça, que orienta as decisões dos 

juízes e Tribunais de todo o país, na execução da pena a aplicar o entendimento de que deve o 

condenado, para adquirir o livramento condicional (liberdade com condições), ter passado pelo 

sistema prisional com comportamento adequado, sem transgressões da disciplina.  

Tal tese externa uma cultura presente no poder judiciário e que serviu como prova de que 

que se cria entravés para possibilitar o acesso por completo do condenado a liberdade, pois o 

livramento condicional possibilita este fechamento na execução penal. A pesquisa, ao longo do 

ano, serviu para externar esta cultura jurisdicional de criar obstáculos maquiados por tese 

aparentemente legal, mas que na verdade mostra ser contrária a individualização da pena e a direito 

do condenado de ser (re)inserido na sociedade.  

Já o segundo artigo, submetido a Revista do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, 

propôs, já próximo do final da supervisão, a respoder o problema de pesquisa sobre a (de)mora 

nas decisões judiciais, quando se referem a direitos do preso não reconhecidos como tal, mas sim 

como benesses.  

Ao longo do desenvolvimento deste artigo visualiza-se outro problema de pesquisa a ser 

trabalho ao longo do próximo ano, não mais como estágio pós-doutoral, mas como pesquisa 

acadêmica autônoma, pois surge o problema de que o Brasil não possui “metas de 

ressocialização”, ou seja, há metas de encarceramento, que ficam claras quando se associam metas 

de abordagens para o fim de achar individuos que estão forajidos do sistema prisional, ou que 

estejam cometendo delitos, mas não se visualiza metas para a (re)socialização do preso, usando-

se o tempo de espera e (de)mora, nas decisões, como ferramenta para se manter mais tempo 

afastado da sociedade aquele que foi preso em algum momento de sua vida. Ou seja, não há metas 

de (re)socialização, mas há entraves para não conceder direitos e a (de)mora nas decisões sobre 

direitos como mecanismo de manutenção do vínculo do condenado ao sistema.  

O depósito final deste relatório teve por objetivo mostrar estas evidências dos artigos e 

                                                      
2 Termo usado pelo radialista e apresentador esportivo, repórter que exerceu suas funções na Rede Bandeirantes de 

Comunicação, que se chamava Silvio Luis. Em matéria Daniel Castro disse ser Silvio “um dos grandes narradores 

esportivos brasileiros”. O referido radialista fazia uso de jargões que ficaram conhecidos no país inteiro e que 

fixavam no imaginário popular como este que foi usado no título deste trabalho, sendo ele: “Olho no lance”, que 

significava, para ele, atenção quando uma “jogada era perigosa”. Usa-se aqui por referência e analogia, pois a 

“jogada é perigosa” para o Estado, pois ofendem direitos e garantias fundamentais do preso no sistema prisional. O 

lance é perigoso porque o juiz, como hipótese, demora para realizar seus atos, o dever jurisdicional como garantia 

fundamental de todos. CASTRO, Daniel. Pelas Barbas do Profeta. Notícias da Tv. Uol. Disponível em: < 

https://noticiasdatv.uol.com.br/noticia/televisao/locutor-mais-original-da-tv-silvio-luiz-narra-ate-cena-de-filme-

porno-

8396#:~:text=Silvio%20Luiz%20%C3%A9%20um%20dos,%22%2C%20para%20comentar%20jogadas%20desa

strosas. > Acesso em: 28 set. 2023. Ver também: BRAGA, Henry. 20 frases icônicas de Silvio Luiz. Blogue Hqs 

Com Café. Publicado em 22 abr. 2021. Disponível em: < https://hqscomcafe.com.br/2021/04/22/frases-de-silvio-

luiz/ > Acesso em: 15 nov. 2023.  
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também demonstrar que ao longo do estágio, no período de 2023/2024, ocorreram produções 

acadêmcias para além daquelas requeridas pelo próprio programa.  
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PARTE 2 - ATIVIDADES REALIZADAS NO ESTÁGIO DE PÓS-

DOUTORAMENTO NO                             PPGPSC 

 

1. PUBLICAÇÕES 

 
Os artigos foram propostos em duas revistas qualis A1 e aguarda-se as decisões se ocorrerá 

a publicação ou não, aceite ou renúncia, com correções ou não. Abaixo vai os comprovantes 

de envios para as revistas.  

O primeiro artigo para a Revista do ITEC/RS e o segundo para a Revista do IBCCRIM, 

veja as submissões: 

 

Revista ITEC/RS 
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Revista do IBCCRIM. 
 

 
 

 

2. ATIVIDADES ACADÊMICAS  

 

Enquanto estive sob o período de estágio pós-doutoral realizei atividades acadêmicas na 

instituição que exerço a docência em Porto Alegre, a FADERGS. No segundo semestre de 2023 

trouxe para a Instituição a apresentação do documentário “Olhe pra Elas”, que é um documentário 

de direção de Renato Dornelles e Tatiana Sager.  

O documentário externa as condições da execução penal na penitenciária feminina de Porto 

Alegre chamada Madre Pelletier, suas peculiariedades, erros, consequências e desumanidades, 

conforme comprovante abaixo:  
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Após o aceite foi realizado o evento, conforme certificação abaixo, que demonstram duas 

atividades acadêmicas realizada com relevância, sendo como organizador e como mediador, 

conforme certificados abaixo: 
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Este evento proposto na Insituição FADERGS, onde leciono, tratou de problemas no cárcere 

feminino entre outros o da (de)mora nas decisões judiciais e as péssimas práticas na execução da 

pena da mulher em uma das casas prisionais mais conhecidas do Estado do Rio Grande do Sul. 

Tal evento organizado e mediado como pós-doutorando da UCSal e Professor da casa.  
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3. EVENTOS CIENTÍFICOS 

No mesmo semestre de 2023 como pós-doutorando da UCSal submeti resumo no 4° 

Congresso Ibero-americano de Compliance, Governança e Anticorrupção, organizados pelo 

Insituto Ibero-americano de Compliance (IIAC) e o Instituo Universitário da Maia (ISMAI). O 

trabalho recebeu o título: “A demora na prestação jurisdicional na execução criminal: ofensa a 

compliance”, conforme certificado abaixo.  

 

 
 

Este resumo foi apresentado no evento por meio da plataforma zoom, com a participação de 

professores destes dois Institutos e dos demais apresentadores dos demais resumos aceitos e 

publicados.  

A produção científica foi pujante ao longo do estágio pós-doutoral como se demontra com 

as documentações neste relatório.  
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No mesmo semestre de 2023, enquanto estive sob a supervisão do estágio pós-doutoral, na 

nossa instituição UCSal, submeti na Instituição que exerço a docência, na FADERGS, no salão de 

iniciação cientíica de novembro de 2023, o resumo sobre a execução da pena, que tratou sobre o 

tema: a (de)mora nas decisões que concendem direitos dos presos e a ferramenta compliance, tema 

proposto ao longo dos estudos enquanto pós-doutorando, conforme comprovante abaixo:   

 

 

 

A validade deste certificado pode ser verificada no seguinte endereço: 

http://eventosanima.com.br/fadergs/sipe/verificarCertificado.php?t=*0C916CC370256FDB

F7B567A98B27D57CD109E079 

 

Logo abaixo vai o resumo apresentado no salão de iniciação científica referido, que se 

certificou acima. Neste momento demonstra-se a produção científica no ano de 2023/2024 sendo 

composta por dois artigos acadêmicos submetidos a duas revistas qualis A1, como demonstrados 

no desenvolvimento, mais dois resumos que foram apresentados de forma oral, sendo o primeiro 

em evento internacional e o segundo em salão de iniciação científica local, conforme certificados 

acima apresentados e conforme o resumo na íntegra demonstrado logo abaixo.   
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1 Uso o temor “razoável” ou “esperado” no sentido de dizer que o condenado alcance o direito, implemente o tempo 

e o comportamento para a progressão como requisitos legais imediatamente deveria ser posto no regime menos 

gravoso.  

                                                      


